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	EMBAIXADA DE PORTUGAL
S. TOMÉ 



Pedidos de Visto de Residência para de Estudos

(2013/2014)

A Embaixada de Portugal em S. Tomé informa que os pedidos de visto para estudo devem ser entregues pessoalmente pelos requerentes na Secção Consular da Embaixada de Portugal até á data limite de 20 de setembro para o ensino secundário e 30 de Outubro para o ensino superior. 
Para mais informações poderão os interessados contactar os serviços consulares, pessoalmente ou através dos telefones 2221130 ou 2224151.
REQUISITOS PARA PEDIDOS DE VISTO DE RESIDÊNCIA PARA ESTUDO

ENSINO SECUNDÁRIO E SUPERIOR     -      ANO LECTIVO 2013/ 2014

· IDADE MÍNIMA DE 14 ANOS E MÁXIMA DE 21 ANOS PARA O ENSINO SECUNDÁRIO.


· PASSAPORTE VÁLIDO (mais 3 meses que validade do visto).

· UMA FOTOGRAFIA TIPO PASSE A CORES E ATUALIZADA.

· FORMULÁRIO DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO (disponível nos serviços consulares).

· REQUERIMENTO  PARA  CONSULTA  DO  REGISTO CRIMINAL PORTUGUÊS (disponível nos serviços consulares).

· CERTIFICADO DE REGISTO CRIMINAL EMITIDO PELAS AUTORIDADES SÃOTOMENSES. 

· ATESTADO MÉDICO.

· CERTIDÃO DE NASCIMENTO.

· CERTIFICADO DE HABILITAÇÕES. 

· AUTORIZAÇÃO DOS PAIS NO CASO DE MENORES.

· DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EMITIDA POR ESTABELECIMENTO DE ENSINO OFICIALMENTE RECONHECIDO EM PORTUGAL COM AS SEGUINTES INDICAÇÕES:

       
NOME DO ALUNO, ANO ESCOLAR E CURSO EM QUE ESTÁ MATRÍCULADO.    

· COMPROVATIVO DE MEIOS DE SUBSISTÊNCIA ADEQUADOS AO OBJECTIVO E DURAÇÃO 


DA ESTADA E COMPROVATIVO DE ALOJAMENTO ASSEGURADO.

(Termo de responsabilidade de familiar/amigo em Portugal, cópia de documento de identificação, I.R.S., cópia de factura de água ou de eletricidade).

· COMPROVATIVO DE RENDIMENTOS DO PRÓPRIO, DOS PAIS OU DE TERCEIROS DE QUEM O REQUERENTE SE ENCONTRE DEPENDENTE.

(comprovativo do exercício de atividade profissional, extrato bancário - últimos 3 meses, cópia de documento de identificação).
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